
    
                           CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                          Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 
 
 

 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.0121/2020 

 

 

Altera a Lei nº 12.343, de 2 de 

dezembro de 2010, que institui o 

Plano Nacional de Cultura - PNC e 

cria o Sistema Nacional de 

Informações e Indicadores Culturais 

- SNIIC, para ampliar o prazo de 

vigência do PNC.. 

 

 

EMENDA ADITIVA N° __________ 

 

 

 

Art. 1º Acrescente-se ao art. 1º da MP 1.012/2020 a seguinte redação ao art. 14 da 

Lei 12.343, de 2 de dezembro de 2010:  

 

“Art.14...................................................................................... 

................................................................................................  

 

§ 2º No último ano de vigência de cada Plano Nacional de Cultura, com o objetivo 

de avaliar o plano vigente e elaborar o plano seguinte a partir de instâncias e canais 

efetivos de participação social, o Poder Executivo Federal promoverá conferências 

setoriais e pelo menos uma Conferência Nacional de Cultura, precedidas por 

Conferências Estaduais e Municipais promovidas pelos entes federados nos termos 

do parágrafo anterior.  

 

§ 3º O resultado das avaliações de que trata o art. 8º deverá ser apresentado pelo 

Poder executivo Federal como base para as conferências mencionadas no § 2º.  

 

§ 5º O Poder Executivo deverá encaminhar, até 31 de julho de cada ano de 

encerramento de vigência de Plano Nacional de Cultura, projeto de lei com o Plano 

Nacional de Cultura do período seguinte, cuja elaboração deverá observar as 

deliberações da conferência nacional mencionada no § 2º.  

 

§ 5º A partir do ano de 2023, os Planos Nacionais de Cultura terão a duração de dez 

anos”. (NR)  

 

 

C
D

/
2

0
0

6
1

.
1

8
7

9
1

-
0

0

00006
MPV 1012



    
                           CÂMARA DOS DEPUTADOS 

                          Liderança do Partido Socialismo e Liberdade 
 
 

 

 

Justificação 

 

A Medida Provisória 1.012/2020 prorrogou o prazo de vigência do atual Plano 

Nacional de Cultura (PNC) por dois anos. O referido plano foi aprovado pela Lei 

12.343/2010, que estabeleceu um prazo de 10 anos para a sua vigência. Como 

lembrou a ministra da Cultura à época do lançamento do Plano, Ana de Holanda, o 

PNC a ser prorrogado representou a primeira vez, em quase 30 anos de existência, 

que o então Ministério da Cultura teve objetivos planificados a partir da discussão 

com a sociedade. Foram chamados todos os interessados na agenda para discutir e 

pensar sobre qual Cultura queríamos para uma década, num amplo processo de 

debate que durou meses, e que qualificou a proposta entregue.  

A intenção era assegurar o total exercício dos direitos culturais dos brasileiros e 

brasileiras de todas as situações econômicas, localizações, origens étnicas e faixas 

etárias. O PNC aqui prorrogado reafirma o papel indutor do Estado ao mesmo 

tempo que garante a pluralidade de gêneros, estilos e tecnologias. Assegura 

modalidades adequadas às particularidades da população, das comunidades e das 

regiões do País. E é importante que assim permaneça e possa ser avançado ainda 

mais a partir de 2022.  

Neste sentido, para garantir a ampla participação de todos os setores integrantes do 

campo cultural apresentamos a presente Emenda, que estabelece a obrigação de 

realização, no último ano de vigência de cada PNC, e como requisito para a 

elaboração do PNC seguinte, de conferências setoriais e de pelo menos uma 

Conferência Nacional de Cultura, além das conferências estaduais e municipais de 

cultura pelos entes federados. Tais conferências terão como base de suas 

discussões o resultado das avaliações que o Poder Executivo Federal tem de 

avaliar periodicamente o PNC, conforme previsto no art. 8º da Lei 12.343/2010.  

Além disso, para evitar que nova inação ocorra em relação ao PNC para qualquer 

governo, a presente Emenda estabelece claramente que os Planos Nacionais de 

Cultura terão dez anos de duração, regulamentando, assim, o disposto no § 3º do 

art. 215 que estabelece uma duração plurianual para o Plano Nacional de Cultura. 

Pelas razões expostas acima, solicito o apoio dos pares para a presente proposição.  

 

 

 

Sala das Comissões, em 3 de dezembro de 2020. 

 

 

 

Áurea Carolina 

Deputado Federal - PSOL/MG 
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